
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

LEI Nº 1175 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012 - Estima a Receita e 
fixa a Despesa do Município para o Exercício Financeiro de 2013. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: TÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Art. 1º Esta Lei 
estima a Receita do Município de Sobral para o exercício de 2013, no 
montante de R$ 445.185.172,12 (quatrocentos e quarenta e cinco 
milhões, cento e oitenta e cinco mil, cento e setenta e dois reais e doze 
centavos), e fixa a despesa em igual valor, nos termos do art. 165, § 5º, da 
Constituição Federal, compreendendo: I - o Orçamento Fiscal, no valor 
de R$ 306.251.060,25 (trezentos e seis milhões, duzentos e cinqüenta e 
um mil, sessenta reais e vinte e cinco centavos), referente aos Poderes do 
Município, Órgãos e Entidades da Administração Municipal direta e 
indireta, inclusive Fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público; II -
 o Orçamento da Seguridade Social, no montante de R$ 138.934.111,87 
(cento e trinta e oito milhões, novecentos e trinta e quatro mil, cento e 
onze reais e oitenta e sete centavos), abrangendo todos os Órgãos da 
Administração Pública Municipal direta e indireta, e Fundos instituídos 
e mantidos pelo Poder Público Municipal, todos vinculados à assistência 
e promoção social, saúde e previdência. TÍTULO II DOS 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - 
CAPÍTULO I - DA ESTIMATIVA DA RECEITA  Art. 2º Fica estimada a 
Receita total do Município, a preços correntes, em R$ 445.185.172,12 
(quatrocentos e quarenta e cinco milhões, cento e oitenta e cinco mil, 
cento e setenta e dois reais e doze centavos). Art. 3º As receitas 
decorrentes da arrecadação de tributos, contribuições e de outras receitas 
correntes e de capital, previstas na legislação vigente, discriminadas, em 
anexo a esta Lei, são estimadas com o seguinte desdobramento:

CAPÍTULO II DA FIXAÇÃO DA DESPESA -  Seção I Da Despesa 
Total  Art. 4º A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita 
Orçamentária, é fixada em R$ 445.185.172,12 (quatrocentos e quarenta 
e cinco milhões, cento e oitenta e cinco mil, cento e setenta e dois reais e 
doze centavos), apresenta, por categoria econômica, o seguinte 
desdobramento:  

Seção II Da - Distribuição da Despesa por Órgão. Art. 5º A Despesa 
fixada à conta de recursos previstos no presente título apresenta, por 
Órgão, o seguinte desdobramento: 

Parágrafo único. Integram esta Lei os anexos demonstrativos das 
Receitas e Despesas para a programação de trabalho dos Poderes, órgãos 
e entidades e unidades orçamentárias. CAPÍTULO III - DA 
AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO:  Art. 6º Fica o 
Chefe do Executivo Municipal, após aprovação do Poder Legislativo 
desta Lei Orçamentária, autorizado a: I - abrir créditos suplementares, de 
modo a atualizar os valores orçados nesta Lei, à conta do excesso de 
arrecadação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) e representado 
pelo total positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a 
arrecadação prevista e a realizada (item II, do parágrafo 1º, do Art. 43 da 
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964) e dentro do que estabelece a 
Constituição Federal no seu art. 167, itens III, V, VI e IX; II - abrir 
créditos suplementares, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
total da Despesa Fixada nesta Lei, atualizada nos termos deste artigo, 
utilizando como fonte de recursos compensatórios, as disponibilidades 
referidas nos itens I, II, III e IV do parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964 e dentro do que estabelece a Constituição 
Federal no seu Art. 167, itens III, V, VI e IX; III - abrir créditos 
suplementares com a finalidade de atualizar as dotações orçamentárias 
financeiras à conta de recursos provenientes de excesso de arrecadação 
de Convênios e Operações de Crédito, utilizando como fonte de recursos 
a ser definida no Art. 43, parágrafo 1º, incisos I e II, da Lei Federal           
nº 4.320, de 17 de março de 1964, tendo como limite os valores dos 
respectivos instrumentos jurídicos e contratos celebrados, e dentro do 
que estabelece a Constituição Federal no seu Art. 167, itens III, V, VI e 
IX; IV - abrir créditos suplementares, a fim de ajustar os orçamentos de 
órgãos reestruturados, em conformidade com o previsto no Inciso III, do 
§ 1º do Art. 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março 1964, até o montante dos 
saldos das dotações orçamentárias dos respectivos órgãos. Parágrafo 
Único. Os limites acima estabelecidos não serão onerados quando o 
crédito se destinar a: I – atender insuficiências de dotações do grupo de 
Pessoal e Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos 
da anulação de despesas consignadas ao mesmo grupo; II – atender ao 
pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais, amortização 
e juros da dívida, mediante utilização de recursos provenientes de 
anulação de dotações; III - atender insuficiências de outras despesas de 
custeio e de capital consignadas em Programas de Trabalho das funções 
Saúde e Saneamento, Assistência e Previdência, e em Programas de 
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Trabalho relacionados à Merenda Escolar e Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino, mediante o cancelamento de dotações 
das respectivas funções; IV – incorporar os saldos financeiros, 
apurados em 31 de dezembro de 2012, e o excesso de arrecadação de 
recursos vinculados de Fundos Especiais, quando se configurar 
receita do exercício superior às previsões de despesas fixadas nesta 
Lei; V – alocar recursos resultantes de variação monetária ou 
cambial das operações de crédito previstas nesta Lei, 
exclusivamente aos projetos ou atividades, originalmente 
programados. CAPÍTULO IV DA AUTORIZAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  Art. 7º Fica o 
Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar operações 
de crédito por antecipação de receitas, até o limite previsto na 
Constituição Federal, e de conformidade com o disposto nos Artigos 
32, 33, 35, 36, 37 e 38 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000, podendo oferecer, em garantia, parcelas de Recursos do 
Tesouro Municipal dentro do que estabelece a Constituição Federal 
no Art. 167.  CAPÍTULO V DAS DISPOSIÇÕES FINAIS            
Art. 8º Esta Lei atualiza o Plano Plurianual e a Lei das Diretrizes 
Orçamentárias, especialmente no que se refere aos Programas e às 
Metas Fiscais.  Art. 9º Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro 
de 2013, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 01 de novembro de 2012. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal.

OBSERVAÇÃO:  OS ANEXOS DESTA LEI ESTÃO 
DISPONÍVEIS PARA CONSULTA NO 4º ANDAR DO PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR.

LEI Nº 1176 DE  22 DE NOVEMBRO DE 2012 - Denomina de 
Manoel Félix Ribeiro Filho, o mini-estádio de Caracará. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: Art. 1º Fica denominado oficialmente de Manoel Félix 
Ribeiro Filho (Rocha), o mini-estádio do Distrito de Caracará.       
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
22 de novembro de 2012. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 1.472, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2012 - Declara 
Situação de Emergência nas áreas do Município afetadas por 
Estiagem – COBRADE: 1.4.1.1.0, conforme IN/MI 01/2012. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 66, XVI da Lei Orgânica do Município e pelo 

Inciso VI do artigo 8º da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril de 
2012, CONSIDERANDO que o município vem sofrendo os efeitos 
negativos da estiagem ora instalada, proveniente das baixas 
precipitações pluviométricas no período de janeiro a novembro deste 
ano, com uma quadra invernosa bem abaixo do esperado, onde não 
foram registrados índices satisfatórios à manutenção econômica e 
social dos munícipes de forma geral, tendo chovido apenas 395 mm,  
quando a média histórica normal para o período seria de 803,6 mm, 
apresentando um déficit de (-50,8%), conforme o laudo da 
FUNCEME/EMATERCE. O desastre em questão tem afetado de 
forma significativa as localidades de Aprazível, Aracatiaçu, Baracho, 
Bilheira, Bonfim, Caioca, Caracará, Jaibaras, Jordão, Patos, 
Patriarca, Pedra de Fogo, Rafael Arruda, Salgado dos Machados, São 
José do Torto, Taperuaba e zona rural da SEDE do Município de 
Sobral; CONSIDERANDO que em decorrência do desastre 
verificou-se uma perda na produção agrícola da ordem de 80,94%, 
conforme relatório da Empresa de Assistência Técnica e Extensão 
Rural do Ceará - EMATERCE, como também perdas consideráveis 
na atividade pecuária. O baixo nível do lençol freático dificulta 
também a captação de água potável através de poços e a situação 
tende a se agravar, uma vez que não há previsão de chuvas 
significativas para este ano; CONSIDERANDO que o parecer da 
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC, relatando a 
ocorrência deste desastre é favorável à declaração de Situação de 
Emergência. DECRETA: Art. 1º. Fica declarada Situação de 
Emergência nas localidades  de Aprazível, Aracatiaçu, Baracho, 
Bilheira, Bonfim, Caioca, Caracará, Jaibaras, Jordão, Patos, 
Patriarca, Pedra de Fogo, Rafael Arruda, Salgado dos Machados, São 
José do Torto, Taperuaba e zona rural da SEDE do Município de 
Sobral contidas no Formulário de Informações do Desastre – FIDE e 
demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre 
classificado e codificado como Estiagem – COBRADE: 
1.4.1.1.0,conforme IN/MI nº 01/2012. Art. 2º. Autoriza-se a 
mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a 
coordenação da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - 
COMDEC, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do 
cenário e reconstrução.  Art. 3º. Autoriza-se a convocação de 
voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização 
de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o 
objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo 
desastre, sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Defesa 
Civil – COMDEC. Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir do dia 09 de novembro de 2012, 
devendo viger por um prazo de 90 dias prorrogáveis por igual 
período, revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
20 de novembro de 2012. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal. 
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PORTARIA Nº 890/2012-SG - O OUVIDOR GERAL DA 
OUVIDORIA E ARTICULAÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o inciso o ”IV” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 
10 de Fevereiro de 2005, em consonância com o Art. 62 § 1º da Lei 
038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE: 1º - 
Designar ao Sr. PAULO AURÉLIO LOURENÇO, Assistente Técnico, 
lotado na Ouvidoria e Articulação Social, para se deslocar à cidade de 
Fortaleza/CE, a fim de tratar de assuntos de interesse desta 
Municipalidade, nos dias 19,20,21 e 22 de novembro de 2012. 2º - 
Atribuir ao mesmo 03(três) diárias e ½ (meia), totalizando no valor de   
R$ 157,50 (cento e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), para 
despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-se. Ouvidoria e 
Articulação Social, em 19 de novembro de 2012. PAULO SÉRGIO 
FLOR - Ordenador de Despesas da Ouvidoria e Articulação Social.

PORTARIA Nº 891/2012-SG - O OUVIDOR GERAL DA 
OUVIDORIA E ARTICULAÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o inciso o ”IV” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 
10 de Fevereiro de 2005, em consonância com o Art. 62 § 1º da Lei 
038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE: 1º - 
Designar ao Sr. ALEX MONTE CAVALCANTE, Coordenador, lotado 
na Ouvidoria e Articulação Social, para se deslocar à cidade de 
Fortaleza/CE, a fim de tratar de assuntos de interesse desta 
Municipalidade, nos dias 19,20 e 21 de novembro de 2012. 2º - Atribuir 
ao mesmo 02 (duas) diárias e ½ (meia), totalizando no valor de              
R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais), para despesas de custeio. 
Cientifique-se e cumpra-se. Ouvidoria e Articulação Social, em 19 de 
novembro de 2012. PAULO SÉRGIO FLOR - Ordenador de Despesas 
da Ouvidoria e Articulação Social.

REPUBLICAÇÃO - ATO Nº 10.251/2011-GP - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, o     
Sr. JANDER MAGALHÃES TORRES, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Coordenador DAS – 07, com lotação na 
Ouvidoria e Articulação Social, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 04 de 
Agosto de 2011. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - LUÍS FERNANDO VIANA COELHO - Ouvidor e 
Articulador Social.

PORTARIA Nº 753/2012- SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”V” Art. 5º da Lei 
Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005, em consonância com o Art. 
62 § 1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006, 
RESOLVE: 1º - Conceder a Sr.ª MARIA JURACI NEVES DUARTE, 
Secretária do Planejamento e Desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambiente, 03(três) ajudas de custo no valor de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) cada, para custeio e permanência em Belo Horizonte/MG e São 
Paulo/SP, a fim de participar do Worksop Meio Ambiente e participar do 
curso de Perícia Ambiental, no período de 16 à 21 de outubro de 2012. 
Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Gestão, em 11 de outubro de 
2012. JOSÉ ANASTÁCIO DE LIMA - Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 754/2012-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”V” Art. 5º da Lei 
Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005, em consonância com o Art. 
62 § 1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006, 
RESOLVE: 1º - Designar a Sr.ª MARIA JURACI NEVES DUARTE, 
Secretária do Planejamento e Desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambiente, para se deslocar a Belo Horizonte/MG e São Paulo/SP, a fim 
de participar do Worksop Meio Ambiente e participar do curso de Perícia 
Ambiental, nos dias 16,17,18,19,20 e 21 de outubro de 2012. 2º - Atribuir 
a mesma 06(seis) diárias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) cada, 
para despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da 
Gestão, em 11 de outubro de 2012. JOSÉ ANASTÁCIO DE LIMA - 
Secretário da Gestão. 

PORTARIA Nº 875/2012-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”V” Art. 5º da Lei 
Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em consonância com o 
Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de novembro de 

PORTARIA Nº 892/2012-SG - O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere inciso ” II” da Lei Municipal n.º 
110/97, c/c a Lei Municipal n.º 296 de 30 de março de 2001, c/c a Lei 
Municipal n.º 572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Art. 1º 
Designar o Sr. RAIMUNDO NONATO ARAGÃO, Matrícula nº 0371, 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Secretário Adjunto, 
para responder interinamente pelo cargo de Secretário da Secretaria da 
Cultura e Turismo deste Município, no período de 24 de novembro à 02 
de dezembro de 2012. Art. 2º Ficam revogadas as disposições em 
contrário.   Publique-se e cumpra-se. Gabinete do Prefeito, em 26 de 
novembro de 2012. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO 
NETO - Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 884/2012-SG - O OUVIDOR GERAL DA 
OUVIDORIA E ARTICULAÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o inciso o ”IV” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 
10 de Fevereiro de 2005, em consonância com o Art. 62 § 1º da Lei 
038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE: 1º - 
Designar ao Sr. PAULO AURÉLIO LOURENÇO, Assistente Técnico, 
lotado na Ouvidoria e Articulação Social, para se deslocar à cidade de 
Fortaleza/CE, a fim de tratar de assuntos de interesse desta 
Municipalidade, nos dias 05,06,07,08 e 09 de novembro de 2012. 2º - 
Atribuir ao mesmo 04(quatro) diárias e ½ (meia), totalizando no valor de 
R$ 202,50 (duzentos e dois reais e cinquenta centavos), para despesas de 
custeio. Cientifique-se e cumpra-se. Ouvidoria e Articulação Social, em 
05 de novembro de 2012. PAULO SÉRGIO FLOR - Ordenador de 
Despesas da Ouvidoria e Articulação Social.

PORTARIA Nº 885/2012-SG - O OUVIDOR GERAL DA 
OUVIDORIA E ARTICULAÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o inciso o ”IV” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 
10 de Fevereiro de 2005, em consonância com o Art. 62 § 1º da Lei 
038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE: 1º - 
Designar ao Sr. ALEX MONTE CAVALCANTE, Coordenador, lotado 
na Ouvidoria e Articulação Social, para se deslocar à cidade de 
Fortaleza/CE, a fim de tratar de assuntos de interesse desta 
Municipalidade, nos dias 05,06,07,08 e 09 de novembro de 2012. 2º - 
Atribuir ao mesmo 04 (quatro) diárias e ½ (meia), totalizando no valor de 
R$ 405,00 (quatrocentos e cinco reais), para despesas de custeio. 
Cientifique-se e cumpra-se. Ouvidoria e Articulação Social, em 05 de 
novembro de 2012. PAULO SÉRGIO FLOR - Ordenador de Despesas 
da Ouvidoria e Articulação Social.

PORTARIA Nº 888/2012-SG – O OUVIDOR GERAL DA 
OUVIDORIA E ARTICULAÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o inciso o ”IV” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 
10 de Fevereiro de 2005, em consonância com o Art. 62 § 1º da Lei 
038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE: 1º - 
Designar ao Sr. PAULO AURÉLIO LOURENÇO, Assistente Técnico, 
lotado na Ouvidoria e Articulação Social, para se deslocar à cidade de 
Fortaleza/CE, a fim de tratar de assuntos de interesse desta 
Municipalidade, nos dias 12,13 e 14 de novembro de 2012. 2º - Atribuir 
ao mesmo 02(duas) diárias e ½ (meia), totalizando no valor de R$ 112,50 
(cento e doze reais e cinquenta centavos), para despesas de custeio. 
Cientifique-se e cumpra-se. Ouvidoria e Articulação Social, em 12 de 
novembro de 2012. PAULO SÉRGIO FLOR - Ordenador de Despesas 
da Ouvidoria e Articulação Social.

PORTARIA Nº 889/2012-SG - O OUVIDOR GERAL DA 
OUVIDORIA E ARTICULAÇÃO SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o inciso o ”IV” Art. 5º da Lei 
Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005, em consonância com o 
Art. 62 § 1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de novembro de 
2006, RESOLVE:1º - Designar ao Sr. ALEX MONTE 
CAVALCANTE, Coordenador, lotado na Ouvidoria e Articulação 
Social, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE, a fim de tratar de 
assuntos de interesse desta Municipalidade, nos dias 12,13 e 14 de 
novembro de 2012. 2º - Atribuir ao mesmo 02 (duas) diárias e ½ 
(meia), totalizando no valor de R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco 
reais), para despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-se. 
Ouvidoria e Articulação Social, em 12 de novembro de 2012. PAULO 
SÉRGIO FLOR - Ordenador de Despesas da Ouvidoria e Articulação 
Social.
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FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de novembro de 2012. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação. 

ATO Nº 11.106/2012-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro 
de 2005, RESOLVE: Conceder o desligamento por motivo de 
aposentadoria por Invalidez junto ao Instituto Nacional de Seguro 
Social – INSS da Sr.ª MARIA DE FATIMA OLIVEIRA PINTO, do 
cargo Efetivo de Agente de Saúde - Matrícula 3428, na data de 
17/09/2012, lotada na Secretaria da Saúde e Ação Social deste 
Município, conforme número do benefício (5532661002) iniciado em 
14/09/2012. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de setembro de 2012. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
MONICA SOUZA LIMA - Secretária da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 11.155/2012-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro 
de 2005, RESOLVE: Conceder o desligamento por motivo de 
aposentadoria por Tempo de Seriços junto ao Instituto Nacional de 
Seguro Social – INSS da Sr.ª ANTÔNIA DE OLIVEIRA FONTELES, 
do cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Matrícula 3375, na 
data de 28/09/2012, lotada na Secretaria da Saúde e Ação Social deste 
Município, conforme número do benefício (1607430034) iniciado em 
15/08/2012. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 24 de outubro de 2012. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
MONICA SOUZA LIMA - Secretária da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 11.164/2012-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro 
de 2005, RESOLVE: Conceder o desligamento por motivo de 
aposentadoria por Especial junto ao Instituto Nacional de Seguro 
Social – INSS da Sr.ª ANTÔNIA COSTA MOTA, do cargo Efetivo de 
Regente Auxiliar de Ensino I - Matrícula 1939, na data de 31/10/2012, 
lotada na Secretaria da Saúde e Ação Social deste Município, conforme 
número do benefício (1607434005) iniciado em 31/08/2012. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 24 de outubro de 2012. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - MONICA SOUZA 
LIMA - Secretária da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 11.165/2012-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro 
de 2005, RESOLVE: Conceder o desligamento por motivo de 
aposentadoria por Idade junto ao Instituto Nacional de Seguro Social – 
INSS da Sr.ª MARIA DE FATIMA FARIAS LINHARES, do cargo 
Efetivo de Atendente de Saúde - Matrícula 3426, na data de 
31/10/2012, lotada na Secretaria da Saúde e Ação Social deste 
Município, conforme número do benefício (1610327540) iniciado em 
05/10/2012. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 24 de outubro de 2012. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
MONICA SOUZA LIMA - Secretária da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 11.175/2012-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de su atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº. 572 de 10 de fevereiro 
de 2005, RESOLVE: Exonerar, a Sr.ª SERLENE MENDES DE 
OLIVEIRA, na data de 31/10/2012, do cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe de Serviços II DAS 02, lotada na Secretaria da 
Saúde e Ação Social, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 31 
de outubro de 2012. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO 
NETO - Prefeito Municipal - MONICA SOUZA LIMA - Secretária da 
Saúde e Ação Social.

2006, RESOLVE: 1º - Designar a Sra. CLAUDIA VERÔNICA UCHOA 
PINHO, Assistente Técnico, lotada na Secretaria da Gestão, para se 
deslocar à cidade de Fortaleza/CE, a fim de participar de reunião da 
APRECE e Receita Federal, no dia 21  de novembro de 2012. 2º - 
Atribuir a mesma ½ (meia) diária , no valor de R$ 22,50 (vinte e dois 
reais e cinquenta centavos), para despesas de custeio. Cientifique-se e 
cumpra-se. Secretaria da Gestão, em 21 de novembro de 2012. JOSÉ 
ANASTÁCIO DE LIMA - Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 883 /2012 – SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Art. 3º, inciso V, letra K, 
da Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005 e, 
CONSIDERANDO a complexidade que envolve o presente 
procedimento; CONSIDERANDO o ofício 032/2012 – CIA, oriundo da 
Comissão de Inquérito; CONSIDERANDO o que preceitua o Art. 169 da 
Lei 038/92. RESOLVE: PRORROGAR por 60 (sessenta) dias, a contar 
de 13.11.2012, o prazo para conclusão do Processo Administrativo 
Disciplinar Nº 07428-12, instaurado pela Portaria Nº 659/2012 – SG, 
publicada no Impresso Oficial do Município em 18 de setembro de 2012. 
Publique-se; Cientifique-se e Cumpra-se. SECRETARIA DA GESTÃO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 13 de novembro de 2012. JOSÉ 
ANASTÁCIO DE LIMA - Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 886/2012-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”V” Art. 5º da Lei 
Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005, em consonância com o Art. 
62 § 1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006, 
RESOLVE: 1º - Designar a Sr.ª MONICA SOUZA LIMA, Secretária da 
Saúde e Ação Social, para se deslocar à cidade do Rio de Janeiro/RJ, a 
fim de participar de reunião sobre fluxo de Caixa para Municípios e 
encontros Nacional do MORHAN, nos dias 26 à 30 de novembro de 
2012.  2º - Atribuir a mesma 04(quatro) diárias e ½ (meia), totalizando no 
valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), para despesas de custeio. 
Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Gestão, em 26 de novembro de 
2012. JOSÉ ANASTÁCIO DE LIMA - Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 887/2012-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”V” Art. 5º da Lei 
Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005, em consonância com o Art. 
62 § 1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006, 
RESOLVE: 1º - Conceder ao Sr. ANTÔNIO CARLOS CAMPELO 
COSTA, Secretário da Cultura e Turismo, 04 (quatro) Ajudas de custo no 
valor de 600,00 (seiscentos reais), para custeio e permanência em 
Macéio/Alagoas, a fim de participar do XXIV Congresso Panamericano 
de Arquitetos, no período de 27,28,29 e 30 de novembro de 2012. 
Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Gestão, em 27 de novembro de 
2012. JOSÉ ANASTÁCIO DE LIMA - Secretário da Gestão.

ATO Nº 11.179/2012-GP – O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II 
da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Conceder o desligamento por motivo de 
aposentadoria por Tempo de Serviço junto ao Instituto Nacional de 
Seguro Social – INSS da Sr.ª HELENA MESQUITA DA SILVA, do 
cargo Efetivo de Merendeira - Matrícula 1722, na data de 31/10/2012, 
lotada na Secretaria da Educação deste Município, conforme número 
do benefício (1610325866) iniciado em 26/09/2012. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 12 de novembro de 2012. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - JULIO CESAR DA 
COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.

ATO Nº 11.180/2012-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro 
de 2005, RESOLVE: Conceder o desligamento por motivo de 
aposentadoria por Tempo de Serviço junto ao Instituto Nacional de 
Seguro Social – INSS da Sr.ª ANTÔNIA LÚCIA ALCÂNTARA 
SOUSA, do cargo Efetivo de Regente Auxiliar de Ensino 1 - Matrícula 
1827, na data de 31/10/2012, lotada na Secretaria da Educação deste 
Município, conforme número do benefício (1599457420) iniciado em 
25/06/2012. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
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ATO Nº 11.178/2012-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de su atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº. 572 de 10 de fevereiro de 
2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, o Sr. ANTÔNIO CARLOS DA 
SILVA NASCIMENTO, na data de 08/11/2012, do cargo de Provimento 
em Efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria da 
Saúde e Ação Social, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 09 de novembro 
de 2012. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - MONICA SOUZA LIMA -  Secretária da Saúde e Ação 
Social.

ATO Nº 11.181/2012-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de su atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº. 572 de 10 de fevereiro de 
2005, RESOLVE: Exonerar, o Sr. PATRICK TELES FROTA CAPOTE, 
na data de 31/10/2012, do cargo de Provimento em Comissão de 
Assistente Municipal de Saúde VI, lotado na Secretaria da Saúde e Ação 
Social, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de novembro de 
2012. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - MONICA SOUZA LIMA - Secretária da Saúde e Ação 
Social.

ATO Nº 11.184/2012-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de su atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº. 572 de 10 de fevereiro de 
2005, RESOLVE: Exonerar, a Sr.ª ÂNGELA MILHOMEM 
VASCONCELOS, na data de 20/11/2012, do cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente Municipal de Saúde V, lotada na Secretaria da 
Saúde e Ação Social, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 20 de novembro 
de 2012. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - MONICA SOUZA LIMA - Secretária da Saúde e Ação 
Social.

REPUBLICAÇÃO - ATO Nº 10.855/2012-GP - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Conceder o desligamento 
por motivo de aposentadoria por Tempo de Serviços junto ao Instituto 
Nacional de Seguro Social – INSS da Sr.ª TEREZINHA ARRUDA 
LINO, do cargo Efetivo de Agente de Saúde - Matrícula 3859, na data de 
22/05/2012, lotada na Secretaria da Saúde e Ação Social deste 
Município, conforme número do benefício (1589122400) iniciado em 
30/03/2012. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 22 de maio de 2012. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal. 
CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES - Secretário da Saúde e 
Ação Social.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº004/2012 
PROCESSO: 1540211. OBJETO: Registro de Preço para Futuras e 
Eventuais Aquisições de medicamentos. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) 
meses, contados a partir da data de assinatura: 04/05/2012.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº002/2012, nos 
termos do Decreto Municipal nº 1.387 de 05/01/2012, publicado no IOM 
de 06/01/2012, na Lei Federal nº8.666 de 21.06.93 e suas alterações, 
publicado o extrato de resultado final no IOM no dia 04/05/2012, às  fls 
13,14,15 e16. EMPRESAS DETENTORAS:
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PORTELA LOCAÇÃO DE VEÍCULO LTDA-ME representada pelo Sr. 
FRANCISCO RAFAEL DE AZEVEDO PORTELA. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE 18 (DEZOITO) ESCOVODRÓMOS NAS 
CRECHES E ESCOLAS PÚBLICAS DO MUNICIPIO DE SOBRAL. 
MODALIDADE: Tomada de Preços  nº 048/2012-SSAS/CPL. VALOR: 
R$ 75.046,55(Setenta e cinco mil quarenta e seis reais e cinquenta e 
cinco centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 60(sessenta) dias. DATA: 
14 de novembro de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário do Esporte e 
Juventude o Sr. EUGÊNIO PARCELI SAMPAIO SILVEIRA. 
CONTRATADA: CBL ALIMENTOS S/A representada pelo Sr. OSCAR 
DE PAIVA MELO CARVALHO. OBJETO: Fornecimento de Gêneros 
Alimenticios destinados ao Programa Segundo Tempo do Municipio de 
Sobral, convênio nº 726117/2009 – ME/PMS destinado a Secretaria do 
Esporte e Juventude do Municipio de Sobral (LOTE 07). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 072/2011. VALOR:                  
R$ 67.200,00(Sessenta e sete mil e duzentos reais). PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 12(doze) meses. DATA: 20 de setembro de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário do Esporte e 
Juventude o Sr. EUGÊNIO PARCELI SAMPAIO SILVEIRA. 
CONTRATADA: ELIELZA BRASIL DE OLIVEIRA-ME representada 
pelo Sr. ELIELZA BRASIL DE OLIVEIRA. OBJETO: Fornecimento 
de Gêneros Alimenticios destinados ao Programa Segundo Tempo do 
Municipio de Sobral, convênio nº 726117/2009 – ME/PMS destinado a 
Secretaria do Esporte e Juventude do Municipio de Sobral (LOTE 06). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico  nº 072/2011. VALOR:                 
R$ 25.970,00(Vinte e cinco mil novecentos e setenta reais). PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 12(doze) meses. DATA: 20 de setembro de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Cidadania 
e Segurança o Sr. JORGE VASCONCELOS TRINDADE. 
CONTRATADA: EVETECH VEÍCULOS ELETRICOS DO BRASIL 
LTDA EPP representada pelo Sr. JEFFERSON THIAGO DE ARRUDA. 
OBJETO: Aquisição de carros elétricos. Motocicletas e automóvel, 
visando à renovação e aumento da frota motorizada da Secretaria da 
Cidadania e Segurança do Municipio de Sobral (LOTE 01). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico  nº 037/2011. VALOR:                 
R$ 54.200,00(Cinquenta e quatro mil e duzentos reais). PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 06(seis) meses. DATA: 05 de novembro de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Cidadania 
e Segurança o Sr. JORGE VASCONCELOS TRINDADE. 
CONTRATADA: AUTONORTE VEÍCULOS LTDA representada pelo 
Sr. ALDENOR FAÇANHA JUNIOR. OBJETO: Aquisição de carros 
elétricos. Motocicletas e automóvel, visando à renovação e aumento da 
frota motorizada da Secretaria da Cidadania e Segurança do Municipio 
de Sobral (LOTE 03). MODALIDADE: Pregão Eletrônico  nº 037/2011. 
VALOR: R$ 46.300,00(Quarenta e seis mil e trezentos reais). PRAZO 
DE EXECUÇÃO: 06(seis) meses. DATA: 05 de novembro de 2012.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, nomeada 
através da portaria nº 097/2012 - PGM, comunica o resultado da 
Dispensa nº 6191001/2012, cujo objeto trata-se da Aquisição de material 
pedagógico destinado aos alunos da Rede Básica de Ensino do 
Municipio de Sobral, tendo como vencedora, as empresa, MASTHER 
COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA-ME com o valor global de            
R$ 150.862,00 (Cento e cinquenta mil oitocentos e sessenta e dois reais) 
adjudicado e homologado em 19/10/2012. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO – Comissão de Licitações. Sobral - Ceará, 27 de novembro 
de 2012. Edson Luis Lopes Andrade- PRESIDENTE INTERINO.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Educação o 
Sr. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE. CONTRATADA: 
MASTHER COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA-ME representada pelo 
Sr. FRANCISCO EDIR CARNEIRO. OBJETO: Aquisição de material 
pedagógico destinado aos Alunos da Rede Básica de Ensino do 

SIGNATÁRIOS: Mônica de Souza Lima – Secretária de Saúde e Ação 
Social-SSAS, Renata Casagrande Galiotto -Socia,Gerente da empresa 
CIAMED-Distribuidora de medicamentos ltda, Ricardo Lira Pimentel 
Socio, Diretor da empresa-comercial VALFARMA ltda epp,  Alessandro 
Rotoli Camargo   - Represente legal da empresa CRISTALIA produtos 
quimicos farmaceuticos ltda, Mauricio Ciceri – Reresentante legal da 
empresa DIMACI/MG material cirurgico ltda, Fernanda Longa da Fonte 
- Representante legal da empresa DROGAFONTE ltda, Doouglas Peres 
de Araujo – Representante legal da empresa DUPRATI hospitalar 
comercio de importação e exportaca, Raimundo Nonato Freire                
– Representante Legal da empresa FARMACE industria quimico 
farmaceutica cearense ltda, Eveline Lira Albuquerque Pierre                   
– Representante Legal da empresa FRESENIUS kabi brasil ltda, 
Francisco Rodrigues Bastos Representante legal da empresa 
HOSPIDEX comercial de medicamentos epp, Carlos Eduardo Silva 
Cabreira – Representante legal da empresa NUNESFARMA 
distribuidora. de produtos  farmaceuticos, Cleuza Cappellesco Ghedin     
– Representante legal  da empresa PRATIDNADUZZI & cia ltda, Edson 
Rover – Representante legal da empresa  PRESTOMEDI distribuidora 
de produtos para á saude, Vanda Ferreira de Sousa -  Representante legal 
da empresa PRODIET farmaceutica s/a, Laura Andrea Farias Paiva         
– Representante legal da empresa SANTABRANCA distibuidora de 
medicamentos ltda, Erandir Soares de Farias-Representante legal da 
empresa SELLENE comercio e representações ltda e Joao Carlos 
Moretto Representante legal da empresa TRIADE farmaceutica ltda me. 
SECRETARIA DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL, em Sobral, 27 de 
Novembro de 2012. Mônica Souza Lima - GESTORA DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da Saúde e 
Ação Social a Sr.ª MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: 
SMARTY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME representada pelo Sr. 
FRANCISCO EDIR CARNEIRO. OBJETO: Aquisição de veículo tipo 
passeio com capacidade para 05 passageiros destinado a Secretaria da 
Saúde e Ação. MODALIDADE: Pregão Eletrônico  nº 034/2012. 
VALOR: R$ 41.870,09(Quarenta e um mil oitocentos e setenta reais e 
nove centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 02(dois) meses. DATA: 17 
de outubro de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da Saúde e 
Ação Social a Sr.ª MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: R.R. 
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SAAE (Serviço Autônomo de Água e Esgoto) do Município de Sobral, de 
acordo com especificações e quantitativos previstos no anexo I do edital. 
JUSTIFICATIVA: O motivo do adendo é a necessidade de publicação do 
site do Tribunal de Contas dos Municípios (www.tcm.ce.gov.br 
/licitacoes). As demais cláusulas e especificações permanecem 
inalteradas. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br (Portal do Cidadão, selecione o serviço: Licitações 
em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 
3677-1157 e 1254. Sobral-CE, 26/11/2012. A Pregoeira – Priscilla Mota 
Macedo.

EXTRATO DE ADENDO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL 
– EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 211/2012 – Aviso de Adendo 
– Comissão Permanente de Licitação. Nova Data de Abertura: 11/12/2012, 
às 9h. OBJETO: Seleção de empresa para o Registro de Preço visando à 
contratação de empresa para locação e manutenção preventivas de 
equipamentos e acessórios, destinados aos pacientes atendidos pelo 
programa de Internação Domiciliar, Unidade Mista de Saúde e ao Serviço 
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), de acordo com 
especificações e quantitativos previstos no anexo I do edital. 
JUSTIFICATIVA: O motivo do adendo é a necessidade de publicação do 
site do Tribunal de Contas dos Municípios (www.tcm.ce.gov.br 
/licitacoes). As demais cláusulas e especificações permanecem 
inalteradas. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br (Portal do Cidadão, selecione o serviço: Licitações 
em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone:       
(88) 3677-1157 e 1254. Sobral-CE, 26/11/2012. A Pregoeira – Silvana 
Maria Paiva Carneiro. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2012           
(N° 460820 no WWW.licitacoes-e.com.br do BB) – Aviso de Licitação      
– Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 12/12/2012 às 
10h ( HORÁRIO DE BRASÍLIA). OBJETO: Aquisição de Equipamento 
de Informática, para a Fundação de Ação Social, do Município de Sobral. 
Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, 
(Portal do Cidadão, selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à 
Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, 
Sobral-CE., 27/11/2012. A Pregoeira –Priscilla Mota Macedo.

ESTADO DO CEARÁ – CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL - 
EXTRATO DE CONTRATO N° 11.26.035/2012 - CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL-CE - CNPJ 09.485.046/0001-12. 
CONTRATADO: FIK FRIO CONDICIONADOR DE AR LTDA - EPP - 
CNPJ: 01.628.505/0001-68. OBJETO: “Contratação de pessoa jurídica 
para fornecimento e instalação de sistema de ar condicionado do tipo VRV 
INVERTER, conforme discriminação constante em anexo – Lote: 01”. 
ENDEREÇO: Sobral - CE. MODALIDADE: Tomada de Preços               
Nº 006/2012. VALOR TOTAL: R$ 180.663,05 (cento e oitenta mil 
seiscentos e sessenta e três reais e cinco centavos). DATA: 26/11/2012. 
PRESIDENTE DA CÂMARA: JOÃO ALBERTO ADEODATO 
JÚNIOR.

ESTADO DO CEARÁ – CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL - 
EXTRATO DE CONTRATO N° 11.26.036/2012 - CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL-CE - CNPJ 09.485.046/0001-12. 
CONTRATADO: CONSOL – CONSTRUTORA SOBRALENSE LTDA - 
ME - CNPJ: 14.297.708/0001-60. OBJETO: “Contratação de empresa 
especializada para execução de serviço de pintura e pequenos reparos no 
Prédio Anexo da Câmara Municipal de Sobral, conforme discriminação 
constante em anexo – Lote: 02”. ENDEREÇO: Sobral - CE. 
MODALIDADE: Tomada de Preços Nº 006/2012. VALOR TOTAL:        
R$ 57.417,91(cinquenta e sete mil quatrocentos e dezessete reais e 
noventa e um centavos) DATA: 26/11/2012. PRESIDENTE DA 
CÂMARA: JOÃO ALBERTO ADEODATO JÚNIOR.

ESTADO DO CEARÁ – CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL - 
EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 11.26.037/2012 - 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL-CE - CNPJ 
09.485.046/0001-12 CONTRATADO: BENEVALDO COSTA PONTE - 
CNPJ: 09.272.945/0001-37. OBJETO: “Contratação de empresa para 
confecção de placas (comendas) em aço inox, conforme discriminação 
constante no anexo único deste instrumento”. ENDEREÇO: Sobral-CE. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação Nº 002/2012. VALOR TOTAL: 
R$ 7.905,00 (sete mil novecentos e cinco reais). DATA: 26/11/2012. 
PRESIDENTE DA CÂMARA: JOÃO ALBERTO ADEODATO 
JÚNIOR.

Municipio de Sobral. MODALIDADE: Dispensa  nº 6191001/2012. 
VALOR: R$ 150.862,00(Cento e cinquenta mil oitocenros e sessenta e 
dois reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 60(sessenta) dias. DATA: 27 de 
novembro de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da Saúde e Ação 
Social a Sr.ª MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: MB5 COPIAS E 
IMPRESSOS LTDA-ME representada pela Sr.ª GEISA MARTINS 
BRITO. OBJETO: Serviços de Fotocópia destinadas as Unidades Básicas 
da Secretaria da Saúde e Ação Social do Município de Sobral. 
MODALIDADE: Pregão Presencial  nº 171/2012. VALOR:                    
R$ 86.400,00(Oitenta e seis mil e quatrocentos reais). PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 01(um) ano. DATA: 30 de outubro de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da Saúde e Ação 
Social a Sr.ª MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: EXECUTE 
COMPUTADORES LTDA representada pelo Sr. MARCIO DE 
VASCONCELOS ROCHA. OBJETO: Aquisição de suprimento de 
informática destinado a distribuição nas unidades Básicas de Saúde do 
Município de Sobral (LOTES 05, 08 e 09). MODALIDADE: Pregão 
Presencial  nº 119/2012. VALOR: R$ 57.060,00(Ciquenta e sete mil e 
sessenta reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses. DATA: 18 de 
outubro de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da Saúde e Ação 
Social a Sr.ª MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: MULTI 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA-ME 
representada pelo Sr. ELIAS ALVES MOURA. OBJETO: Aquisição de 
suprimento de informática destinado a distribuição nas unidades Básicas 
de Saúde do Município de Sobral (LOTE 06). MODALIDADE: Pregão 
Presencial  nº 119/2012. VALOR: R$ 3.970,00(Três mil novecentos e 
setenta reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses. DATA: 18 de 
outubro de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da Saúde e Ação 
Social a Sr.ª MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: SELLENE 
COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES LTDA representada pela                 
Sr.ª ERANDI SOARES FARIAS. OBJETO: Aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS destinados à distribuição nas unidades Básicas de 
Saúde do Município de Sobral (LOTES 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12 e 13). 
MODALIDADE: Pregão Presencial  nº 176/2012. VALOR:                    
R$ 795.251,40(Setecentos e noventa e cinco mil duzentos e cinquenta e 
um reais e quarenta centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) 
meses. DATA: 22 de novembro de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da Saúde e Ação 
Social a Sr.ª MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: FORTALMED 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA representada pelo               
Sr. ARMANDO BARBOSA DO CARMO JÚNIOR. OBJETO: Aquisição 
de Equipamentos e Materiais para atendimentos Odontológicos 
Domiciliares à pacientes acamados e restritos ao lar da Sede e Distritos do 
Município de Sobral pelo Centro de Especialidades Odontológicas 
Sanitarista Sérgio Arouca – CEO. (LOTE 03).  MODALIDADE: Pregão 
Presencial  nº 170/2012. VALOR: R$ 7.980,00(Sete mil novecentos e 
oitenta reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses. DATA: 30 de 
outubro de 2012.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 222/2012 – Aviso 
de Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 
07/12/2012 às 9h. OBJETO: Contratação de empresa especializada nos 
serviços de ornamentação de praças, logradouros e monumentos para o 
período Natalino no Município de Sobral, de acordo com as especificações 
e quantitativos previstos no anexo I deste Edital. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, 
selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE. 
26/11/2012. A Pregoeira – Priscilla Mota Macedo.

EXTRATO DE ADENDO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL 
– EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 214/2012 – Aviso de Adendo 
– Comissão Permanente de Licitação. Nova Data de Abertura: 
10/12/2012, às 9h. OBJETO: Aquisição de veículo tipo utilitário, para o 
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O Impresso Oficial do Município está disponível também na Internet em: 
www.sobral.ce.gov.br/impresso 

Para publicar no Impresso Oficial do Município, entre em contato com a IOM.
Telefones: (88) 3677-1174  /  3677-1175   |   E-mail: iom@sobral.ce.gov.br


